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ACORDO DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº11.788/2008
Aos _____  dias de ________________ de 200__, na cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, neste ato, as partes a seguir nomeadas:
INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Razão Social: Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE

Endereço: Largo Eng. Paulo de Almeida Sandeville, 15.

Cidade: São João da Boa Vista/SP

Cep: 13870-377

Insc. Est.: Isenta

CGC: 59.766.774/0001-70

Representada por: Valdemir Samonetto

Cargo: Reitor

UNIDADE CONCEDENTE
Razão Social:_________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________
Cidade: __________________________________ Cep: ______________________
Insc. Est.: ________________________CGC: ______________________________
Atividade: ___________________________________________________________
Representado por: ____________________________________________________
Cargo: ______________________________________________________________
Celebram entre si este ACORDO DE COOPERAÇÃO, convencionado as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula 1ª.:  este Acordo tem por objetivo formalizar as condições básicas para a realização de ESTÁGIOS DE ESTUDANTES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto a UNIDADE CONCEDENTE, de interesse curricular, ou não entendido  estágio como uma ESTRATÉGIA DE PROFISSIONALIZAÇÃO que completa o Processo ENSINO APRENDIZAGEM.

Cláusula 2ª.: Para a realização de cada estágio, em decorrência do presente acordo, será celebrado um TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, entre o estudante e a ENTIDADE CONCEDENTE, nos termos da Lei nº 11.788/2008, o qual constituirá comprovante de inexistência de vínculo empregatício.
Parágrafo 1º.: O Termo de Compromisso de Estágio fundamentado e vinculado ao presente Acordo, ao qual será anexado posteriormente, terá por função básica em relação a cada ESTÁGIO, PARTICULARIZAR a relação jurídica especial existente entre o estudante estagiário e a unidade concedente.

Parágrafo 2º.: Assim materializado, caracterizado e documentado, o estágio que vier a ser realizado ao abrigo deste acordo, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício da qualquer natureza entre a estagiária e unidade concedente, nos termos do que dispõe a Lei 11.788/08.

Cláusula 3º.: de comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de São João da Boa Vista, renunciando desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste Acordo de Cooperação e que não possa ser resolvida amigavelmente.

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes assinam em 3 (três) vias de igual teor cabendo a 1ª à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a 2ª à UNIDADE CONCEDENTE e a 3ª ao ESTAGIÁRIO.

_______________________
_______________________
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